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Senhor Presidente | A n | 15

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de
o inclu-

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobré Assembléi
a,

so projeto de lei que autoriza o Departamento de Estradas de Rod
agem —

DER a alienar, mediante doação, ao Município de Lins, faixas de terra al
i

situadas, com a área total de 26.500m?, destinadas à utilização como
 via

pública.

As áreas em questão, integrantes da via de acesso
o

voa ps que liga a cidade à BR-153, adquiriram características urbanas irrever
si-

bi ri veis, tendo em vista o grande aumento populacional e industrial ali ocorri-

“o do.

Ra s6 Diante disso, a Prefeitura de Lins pleiteou a doa-

Es ção das aludidas glebas, para que possa desenvolver, no local, plano d
e

e urbanização.

Ouvido, o Departamento dei Estradas de Rodagem

usive, que o trecho em tela perdeu
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não se opôs à medida, anotando, incl

sua finalidade rodoviária, sendo, pois, imperativa a: sua adequ
ação a nor-

mas e medidas de segurança aplicáveis a perímetro urbano.

Esclareço, ainda, que O Conselho do Patrimônio

Imobiliário, ouvido por força do Decreto no 40.065, de 1995, recomendou

a doação.
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Expostas, assim, as razões que inspiram minha

iniciativa, submeto o assunto a essa augusta Casa de Leis, fazendo juntar a

documentação necessária à sua instrução.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os meus

protestos de elevada estima e consideração.

t

VAN
Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ricardo Trípoli, Presidente da As-

sembléia Legislativa do Estado.
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Lei no , de de de 1995.

Autoriza o DER a doar, ao Munici-
pio de Lins, as faixas de terra que especifica

e dá providências correlatas.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-

ta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica o Departamento de Estradas de

Rodagem - DER autorizado a doar, ao Município de Lins, faixas de terra,

com benfeitorias, que integram o acesso que liga a cidade à BR-153, para

fins de utilização como via pública.

Artigo 2o - O imóvel, a que se refere o artigo 1o,

com 26.500m?, caracterizado no Desenho no 775/CAT.3/93, constante do

Processo no 212.732/93-DER, assim se descreve e confronta:

Faixa Al:

inicia no ponto A, altura da estaca 1.066+10m

dez metros), a 25m (vinte e cinco metros) do eixo da
P-183/387 é segue em linha reta 246,49m (duzentos e quarenta

e seis metros e quarenta e nove centimetros) até o ponto B, con-

frontando do ponto A até o ponto B com Dr. Adalberto Ariano
Crespo ou Sucessores; daí, deflete à dirdita e segue em reta

50,50m (cingiienta metros e cinquenta centimetros) até o ponto
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C, confrontando do ponto B ao ponto C com o DER; daí, deflete
à direita e segue em linha reta 253,51m (duzentos e cinquenta e

três metros e cingiienta e um centimetros) até o ponto D, con-

frontando do ponto € ao D com Dr. Adalberto Ariano Crespo ou
Sucessores; daí, deflete à direita e segue em reta 50m (cingiienta
metros) até o ponto A, início da poligonal, confrontando do
onto D até o ponto A com o DER, ericerrando a área de

12.500m? (doze mil e quinhentos metros quadrados), parte da
área dEsan o nrAda pelo DER, conforme registro no 23.337 de
17.3.69 - 1o CRI do Município de Lins.

Faixa A2:

inicia no ponto B, altura da estaca 1.054, a 25m
(vinte e cinco metros) do eixo da SP-183/387 e segue em linha

reta 283,5Im (duzentos e oitenta e três metros e cinquenta e um

centímetros) até o ponto E, confrontando do ponto B até o ponto
E com Renato Junqueira de Andrade ou Sucessores; daí, deflete

à direita e segue em reta 50m (cingiienta metros) até o ponto F,

confrontando do ponto E até o F com o DER; daí, deflete à
direita e segue em reta 276,49m (duzentos e setenta e seis me-
tros e quarenta e nove centimetros), até o ponto C, confrontando
do ponto F até o ponto C com Renato Junqueira de Andrade ou

Sucessores; daí, deflete à direita e segue em reta 50,50m

(cinquenta metros e cingiienta centimetros) até o ponto B, divisa
com o DER, início da poligonal, encerrando uma área de
14.000m? (catorze mil metros quadrados), parte da área desapro-
priada pelo DER de Renato Junqueira de Andrade, conforme

registro no 17.090 (05/10/61) 1o C.R.1 do Município de Lins.

Artigo 3o - Da escritura deyerão constar cláusu-

las, termos e condições que assegurem a efetiva utilização dos imóveis

para o fim a que se destinam e que impeçam sua trafisferência a qualquer

título, estipulando-se que, em caso de inadimplemento, será o contrato

rescindido independentemente de indenização por benfeitorias que neles

tenham sido realizadas.
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Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1995,

Mário Covas

tegistativoDivisão de Crdenanon
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FOBROO aerea quer
Prefeitur Niuniéipal
Lins, 17 de Maio de 1993. |)

OF. No0352/93 !

ILMO SENHOR SUPERINTENDENTE DO DER - SP.

A antiga rodovia Lins-Getulina transformou-

se, presentemente, no acesso a Lins pela 'BR.153, côd.estad.

SP 183/387.

Com a expansão desta cidade, as áreas lin

deiras a esse acesso estão tomadas por inúmeras industrias

e loteamentos, e como esta Prefeitura pretende urbanizar

aquela região, vejo-me impedido pela faixa de domínio da

quele acesso, que pertence a esse Departdmento.

Assim sendo, venho solicitar a Vossa Senho

ria, a transferência, por doação, a este Município, de um

trecho da faixa de domínio do referido adesso, cuja largu

ra é de 50m, entre as estacas 1040 e 1066+10m respeitando-

se dessa forma, o domínio do D.E.R. sobré a área do trevo

da SP. 300.

O acesso permanecerá de dgminio público ,

não sendo mudada sua destinação de leito carroçavel.

Certos da compreensão de V.sSa., no atendi

mento a esta reivindicação, aproveito o gnsejo para reite-

rar protestos de estima e consideração.

d Prefeito Municipal

AÍc

Ilmo. Sr.

Diretor da 3a Divisão Regional

Departamento de Estradas e Rodagem -SP.

Dr. Luiz Roberto Avalone Nogueira

|

A. Olavo Bilac, 640 - Fone: (0145) 22-1166 - FAX (0145) 22-1592 - TELEX g145003 - CEP 16400-000 - LINS - SP
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SECRETARIA DOS “VRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

toco ec

futos nO 212.732/DER/93

IntO: Prefeitura Municipal de Lins
r re

COM-SUP/ST-015-17/01/95.

. o soft Natoio
“PENSO Na

SENHOR SECRETÁRIO

” me gadinumol eh

Atendendo solicitação da Agsessoria Técnica do

Gabinete dessa pasta eib! qdar ropomós” o “entam inhamento dos au
req Aro E cia AH

tos à Secretaria do epa aoBestão:Estratégica, com a Exposi-

ção de Motivos (fis. 23%, da 4d sa od Dieta nO 27,978/87,
onde consultado [a] interessdtefito se consisnará a oportunida-

“de e conveniência da la 1
N yA apreciação de Vossa Excelências

ENGO LUI RLOS FRAYZÉ DAVID
SUPERINTENDENTE.|

BHEN/ve:

1004
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GABINETE DO SECRETÁRIO

AUTOS: Proc. no 212.732/93

INTERESSADO: P.M. DE LINS

ASSUNTO: Transferência por doação, de um trecho da faixa de domi
nio do DER, contido no acesso a Lins pela BR-153 (códe
SPp-183/387).

Senhor Secretário do Governo e Gestão Estratégica:

A Prefeitura Municipal de Lins solicitou

ao Departamento de Estradas de Rodagem - DER/SP, a doação de tre

cho da faixa de domínio do acesso a Lins pela BR-153 (SP-183 /

387), entre as estacas 1040 e 1066+10m, trebho este abrangidope

la expansão urbana do Município, com ãrea dp 26.500,00m?.

O DER/SP por seus aehões técnicos e juri

dico manifestou-se favoravelmente ao pleiteado pela Municipali-

dade.

A Prefeitura de Linsl justifica a preten-

são invocando o crescimento da cidade, a implantação de indús-

trias e loteamentos em áreas lindeiras ao acesso ora sob a res

ponsabilidade do DER/SP, o que dificulta o plano de urbanização

do trecho,

Constam, também, nos autos, pareceres da

Consultoria Jurídica da Pasta (fls.37/39) é manifestação da As-

sessoria Técnica do meu Gabinete (f1s.48),com as quais estou

de acordo,

PARA USO EXCLUSIVO DO SECRETÁRIO

IMPRENSA QFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP
Mod. B-20, 200 B, 100, H1-85



GABINETE DO SECRETÁRIO

AUTOS: Proc. 212.732/93

INTERESSADO: P.M. DE LINS

ASSUNTO:

Considerando os elgmentos constantes

nos autos, especialmente a solicitação de fls. 47, do Superin

tendente da Autarquia, manifesto minha concdrdância com o pe

dido e transmito os autos a Vossa Excelência para submetê-los

à elevada decisão do Excelentíssimo Senhor Governador ,se opor

tuno e conveniente ao interesse público.
|

|

|
|

são Paulo, 06 de março | de 1995.

PLINIO ASSMANN ,

CFN/RRO

desen eat
133-D6

200295.

PARA USO EXCLUSIVO DO SECRETÁRIO

Mod. 8-20, 200 B 100, [ll-85 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP



COMARCA DE LINS
ESTADO DE SÃO PAULO

REGISTRO DE IMÓVEIS
José Gonçalves Fone: 22-5099 | Nidoval Teixeira de Oliveira

OFICIAL José Roberto Atanasio

Marco Antonio Machado

ESCREVENTES HABILITADOS
Denilde Formigoni

OFICIAL MAIOR

CERTIDÃO

JOSÉ GONÇALVES, Oficial do Registro |de Imóveis e Anexos

da Comarca de Lins, Estado de São Paulo, etc. |,
CERTIFICA,a pedido verbal teito por pessoa interessada

que revendo em o cartorio a seu curso os livros de rezistro geral

deles, veriticou constar que o DEPANTAMENTO|DE ESIXADAS DE MODA-—

GEN DO ESTADO DE SÃO PAULO, desapropriou ae [Renato Junqueira de -
Andrade e s/m. Maria da Penha Leonel Junqueira de Andrade e Bertha

Silveira Junqueira de Andrade, no valor de 0r5154.600,09 - Uma fai

ga de terras que se locilizs entre aos estnejs 9.67 + 12,20 - 1014

+4,20 = 1.030 84 5,43 - 1.054, comprimento dg 1.405,57 metros, lar

sura de 50,0) metros, área de 70.323,59 metitos quadridos, confron

tando no inicio com Ernesto Paula Guimarãese outros, no finhl —

com Dr. Adalberto Ariano Crespo e outros e do ambos os lados com

os transnitentes, da Fazenda Floresta, bai rio Dourado D'Oeste, --

deste municipio e comarca de Lins,- Por asia tusa pública de Desa

propriação amigavel, Jvrada nas notas do 5d Tabeli nato de 3.Pau

lo, eu. 1] de avosto de 1.961.- Devi lamente tegistrado no livro -——

3-44, 179.12, sob n$ de orlemu 17.090), eu 05 ds outubro de 1.951.-

Nada mais.- Todo o retixido ” verdade e da [é .esccecserrererenaa

Te Julho de Jedi

feio]
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COMARCA DE LINS
ESTADO DE SÃO PAULO

REGISTRO DE IMOVEIS
Fone: 22-5099 | Nidoval Teixeira de Oliveira

José Gonçalves

MRICIAL, * José Roberto Atanasio

Denillc Formigoni ? Marco Antonio Machado
| ESCREVENTES HABILITADOS

OFICIAL MAIOR

CERTIDÃO (|

JOSÉ GONÇALVES, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos
da Comarca de Lins, Estado de São Paulo, etc. :

CERTIFICA, à pedido verbal feito pot

erro ve livros de ro detire o rn]

derena inLeresmnila ,

aque revendo em o esrborio a son

95 RODA dER -deles, verificou constar que prraiitave tpo de

Po tosciprentiem do Dr. Alberto Ariano Crea

“la uena thoblj o dricmo e comb, no valor de Norte...

359,81 4 Enigos de dores ei bio da ne! djatri to, municipio

e cones da Ling, quo “abs e Igor vm podoli sado entro as '

entao Ia TAS DD pre e cms inca a priideira fuja

A con rdrer Lollo QU,Si nad, e Soproo cuatro as cabanas,
pasto teor, esp lrestondo no intoie Peodoetoeon cem Remoto -

duiqueire co ro final da ceaea edu a Estrada festalanl Baurn-Ataça

tuba o to canhovos Palace nal Emilio corpinnnelvaço aneseor dog ex-

fron letal do NAS ns2, inteta-

i

ess IDA a dra Pebftoa vd Gb aber cenindeos

propria tesgoaçãe cm fajamo fecormn

em lpon—

ge nó

Easdonr or duieio do colei coa enhr To cedido todo Bamrn-Araçõebo-

te cgmn——
bre vo Ligado de cestaga corco perigodtro urtonho de hinsçoe

expropríiadosbes co Petos com Emilio darriantoçvos esmnesdorpido

perfoso do crandur es Quis Area o tobsl do B0. 1H] ng2,- Por eseritu”

ra públicer de Desapropriação nmaigavelo, laveclh nns notas do 1o Ta

beliãdo de Lins, guc.,em 27 de junho do 1.953b Devi lnmente ve cis-

21 33h, er 7 de -trado no liveo JAT, Leo 102, sob no de ordai

março de 1.959- CGertiftjcea mais que a matricula no 2,92), (xerox -

Anexedo) faz parte in terrantke testa certidão. Bada mois.- Todo o
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES e a

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
SEÇÃO DE AVALIAÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO

MEMORIAL DESCRITIVO

Do perímetro das faixas de terras, que em conjunto integram
o Ramal de Acesso a Lins pela BR-153 (Cbd.SP-183/387), a se

rem doadas ao Município de Lins, situadas entre as estacas

1.040 (km 3 + 488,50m) e est. 1.066 + 1

extensão

26.500 m2.

Desenho no 775-CAT.3/93.

m (km 4+18,50m),com
de 530,00m e largura de 50,00m, com ãârea total de

FAIXAS QUE O D.E.R. DETEM A POSSE E O DOMINIO

FAIXA AT -

Inicia no ponto A, altura da estaca 1.066+10,00m, a 25,00m
do eixo da (SP 183/387) e segue em linha reta 246,49m ate o ponto B,

confrontando do ponto À ate o p onto B com Dr. Adalberto Ariano Cres

po ou Sucessores;daT, deflete à direita e segueem reta 50,50m até
o ponto C, confrontando do ponto B ao ponto com o D.E.R.; daí, de

flete à direita e segue em linha reta 253,5%m atê o ponto D, con- 7
frontando do ponto C ao D com Dr. Adalberto Ari lano Crespo ou Suces-

sores; da, deflete à direita e segue em reta 50,00m ate o ponto À,
início da poligonal, confrontando do ponto D ate o ponto A com [o
D.E.R., encerrando a area de 12.500, 00m2r
da pelo D.E.R., conforme registro fd 23.337 de
Município de Lins.

FAIXA AZ -

Parte da area desapropria

17/03/69 -la. C.R.l.

Inicia no ponto B, altura da estaca 1.054, a 25,00m do eixo

da SP-183/387 e segue em linha reta 283,5Im at

tando do ponto B até o ponto E com Renato Junq

Sucessores; daT, deflete a direita e segue em

to F, confrontando do ponto E ate o F como D.

o ponto E, confron-

eira de Andrade ou

eta 50,00m ate o pon

E.R.; daí, deflete a

direita e segue em reta 276,49m, ate o ponto 4 confrontando do pon
tato F até o ponto C com Renato Junqueira de And

dai, deflete a direita e segue em reta 50,50m
de ou Sucessores;

até o ponto B, divisa

com o DER, início da poligonal, encerrando uma àrea de 14.000m2y /
parte da area desapropriada pelo D.E.R. de os Junqueira dê An-/
drade, conforme registro no 17.090(05/10/61) 19. CRI do Município

de Lins.

BAURU(CAT.3), 02 de agopt) de 1 993

ENG9 PAULO ALYÉS CHESINO
CHEFE DE SEÇÃO TECNIÓA-CAT.3

PAC/ssc |

rapresad
Mod. DER-003

NA GRÁFICA DO DER.



Mod. DER-D03

SECRETARIA DOS TRANSPORTES .* (dá

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
SEÇÃO DE AVALIAÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO

LAUDO DE AVALIAÇÃO

i-Faixas de terras, entre as estacas 1 066+10,00 a estaca

1 040, do Acesso a Lins pela SP 387(BR-153), cdm 530,00m de extensão

e faixa de domínio com largura de 50,00m com àrea total de 26.500,00m2.

1 - OBJETO:

2-Pista pavimentada, com extensão de 530,00m por 7,00m de

largura, constituida de:

Base solo-cimento c/10% em volume ie espessura de 0,15m;

Revestimento: Pré-misturado à quente, grad. 'C!, espes-

sura 3 cm.

II - FUNDAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DE VALORES:

1-Da terra nua:

Pesquisa junto à P.M. de Lins e imobiliárias, objetivan

do obter o valor das terras nas imediações, para liquidez imediata e

considerando que as faixas estão Jocalizadas em zona urbana.

2-Das benfeitorias:

Orçamento atualizado por recomposição de quantidades de

benfeitorias existentes ao longo do trecho.

111 - VALORES:

1-De terra: nua(zona urbana): Atualizádo p/ 19/01/94.

26.500,00m2 x CR$159,77(preço médio) =CR$ 4.233.905,00

2-Das Benfeitorias (Orçamento atualizadp)-CR$ 26.280.887,05
TOTAL....: CR$ 30.514.792,05

IV - CONCLUSÃO:

Avaliamos o bem objeto da presente transferencia por doa-

ção ao Município de Lins, em CR$30.514.792,05 [TRINTA MILHÕES, 
QUI-/

NHENTOS E QUATORZE MIL, SETECENTOS E NOVENTA E: DOIS CRUZEIROS REAIS

E CINCO CENTAVOS).

BAURU(CAT.3), 03 de ja

ENG9 PAULO ALYES €

CHEFE DE SEÇÃO! VECNICA = CAT.3

PAC/ssc

IMPRESSO/NA GRÁFICA DO GER.
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CADASTRAL DE DOAÇÃO

APROVAÇÃO DO DIRETA ET 3 ) CHEFE OA CDY-3

! CHEFE OA CTF-3
OIRTTUR DO dF- 5

DESENHINTA

CREFE DO CAT 3
Es

Ain Tê.

ESTRADA: SP - 1837387

TRECHO : ACESSO À LINS - SP. 387 (BR-153)

4. + 18,50 AO km 1 + 488,50

1066 + 109,00 A ESTACA. 1040

1: 2000

[DECRETO EXPROPRIATÓRIO No :

pe a CADASTRAL GERAL PAT No: 8120

DIMENSÕES

PROPRIETÁRIOS

FAIXAS D.E.A DETEM A POSSE E

O DOMINIO

FAIXAS A SEREM DOADAS AO MUNICIPIO

DE LINS

DESENHO No TIS ZCAT-3/93

AUTOS No 212.732793

re.40200

1.000,00

eatrixa
ARQUIVO REGIONAL

ARMÁRIO davera savera

PRANEHA ARGUIVISTA
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Pong
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Cori paz) para devolução centro dr
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CONSTITUIÇÃO E Iestiga

JUSTIÇA

Vigiua
AO dias

deva

JUNTADA

Pomace. SÃO.
Med.

Segue Juntada

-Baloten -
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